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Ofício n." 13212024

Ao
Excelentíssimo Senhor
Fábio Jerônimo Marques
Presidente da Câmara Municipal
Nesla

Temos a honra de encâminhar a Vossa Excelência, Projeto de Lei no 1.433,
de 10 de abril de 2024, a qual "lnstitui a Política Municipal de Educação em Íempo
lntegral da rede pública municipal de ensino de Montê Azul Paulista, Estado de
São Paulo, na forma que especifica.".

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicito que seja
convocado sessão extraordinária, para deliberação em caráteÍ de reoime de
uroência.

Certo dê que os senhores vereadores dispensarão o mêlhor de seus

propósitos à análise do prêsente Projeto de Lei, reitero meus protestos de alta estima

e distinta consideraÇão.
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MENSAGEM

Temos a honra de submeter à apreciação desta Colenda Câmara, o

presente Projeto de Lei que "lnsÍáui a Política Municipal de Educação em Tempo

lntegral da rede pública municipat dê ensino de Monte Azul Paulista, Estado de

Sáo Paulo, na forrna que especifica."

Vale esclarecer que o Projeto dê Lei tem fundamento nas legislaçôes

vigêntes que apontam para a necessária ampliação de horas diárias do efetivo

trabalho escolar na perspectiva ds educação integrâ|, para alunos da Educação Básica

Pública, dentre elas, a Constituiçáo Federal (artigos 205,206 e 227), a Lei Federal no

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Lei Federal n 9.394/í996 (Lei de

Dirêtrizes e Bases da Educação Nacional), a Lei Federal n' 13.005/20í4 (Plano

Nacional de Educação), em especial a Meta 06 que trata da Educação em Tempo

lntegral, a Lei Federal no 14.11312020 (que regulamenta o FUNDEB), a Lei Federal n

14.46012023, que institui o Programa em Tempo lntegral.

Ademais, ainda temos a BNCC - Base Nacional Comum Curricular,

documento de caráter normativo, que deteÍmina os direitos ê objetivos de

aprendizagem e desenvolvimento de todos os alunos brasileiros e a Portaria MEC no

1.49512023, que'Dispôe sobre a adesão e a pactuaÉo de metas para a ampliação de

matrículas em tempo integral no âmbito do PÍograma Escola em Tempo lntegral e dá

outras providênciâs.", a qual disciplina:

Art. 3o São objetivos do Programa Escola em Tempo lntegral:

I - fomentar a oÍerta de matrículas em tempo integral, em obseMância à

Meta 6 estabelecida pela Lei no 13.005, de 25 de iunho de 2014;

tl - elaborar, implantar, monitorar e avaliar Política Nacional de Educação

lntegral em tempo integral na educação básica;
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lll - promover a equalização de oportunidades de âcêsso e permanéncia

na oferta de jornada de tempo integral;

lV - melhorar a qualidade da educação pública, elevando os resu/Íados de

aprendizagem e desenvolvimento integral de bebês, crianças e
adolescentes; e

V - foftalecer a colaboraÇão da União com estados, municípios e o Distrito

Federal para o cumprimento da Meta 6 do Plano Nacional de Educação -

PNE, instituído pela Lei no 13.005, de 2014.

Destarte, ante o exposto, temos a convicção de que a aprovação do

presente Projeto de Lei será um grande passo para a melhoria da qualidade do ensino

no municÍpio de Monte Azul Paulista.

Pelas razôes expostas, rogamos de Vossa Excelência ê dê seus nobres

pâres, a aprovação do presente Projeto de Lei como medida necessária para o

oferecimento de serviços públicos eficazes.

Certo de que os senhores vereadores dispensarão o melhor de seus

propósitos à análise do presente Projeto de Lei, reitero meus protestos de alta estima

e distinta consideração.

Á!.'hr.rô dê ídmà drel
MARCELO OTAVIANO pD, 

^r 
RCELooÍauÁNo
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MARCELO OTAVIANO DOS SAA/TOS

Prefeito Municipal
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Conselho Munictpal de EducaÇAa

Monte Azul Paulista, 09 de abril de 2024

Oficio nc (Xl1/2024

As3unto: Projeto para instituição da Política Municipãl de Educação em Tempo lntegral da

rede pública municipal de ensino.

A Presidente do Conselho Municipal de Educação de Monte Azul

Paulista, Sra. Katia C G kabini, vem através do presente, encaminhar à Vossa Senhoría o

Proiêto paÍâ instftulção da PolÍtlca Municipal de Educação em Tempo lntqral da rede

pública municipal de enslno.

Esclareço que o projêto foi elaborado pelo Grupo de Trabalho que Íoi

designado pêla portaria municipal np 6.a99/2024 e po§teriormênte aprovado pelo corselho

Municipal de Educação em reunião ordinária do dia 09l04/2O24.

Conforme sugerido por esse cooselho, o projeto está sendo

encaminhado para o Chefe do executivo municipal parâ que o mesmo seia instituído em forma

dê lei municipal-

Sendo o que tinha para o momento, fico a disposição para eventuais

esclarecimentos e reitêro meus vôtos da mais elevada estima consideração e apreço.

,1 l/)
lí3.-- l;.ÀÍ;ô- .Jci"ú""'r*

Kãtià Cristrna G §habini
À-0,*

Presidente do Conselho Mun. de Educãção

Rua §ilvâ Jardim, n9 59 - ce§tro - Monlê Azul Pôulisla - sP - cÊP 14.730s0 - tone: 17-33611095
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Ao
DD. Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Montê Azul Paulista-SP
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Ata ne fl,V2024

Âta de reunião ordinário do conselho Municipal de Educação de Monte Azul

Paulista, estado de São Paulo para análise do Proieto de Lel que Institui a

PolÍtica Municipal de Educação em Tempo lntegral da rede pública municipal

de ensino de Monte Arul Paulista.

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mit e vinte e quatro' às quatorze

horas, em uma das dependências da Secretaria Municipal de Educação, sito a

Rua Silva Jardim, ne 59, Centro, Monte Azul Paulista, estado de são Paulo, por

convocaçãoprévia,aconteceuareuniãoordináriadesteConselhoMunicipal

de Educação pela presidência da Sra' (átia C Gêromini Scabini' que designou

eu Natan Bruce Trinith de Freitas como Secretário do Conselho informou a

seguintepauta:analisedoprojetoparalnstituiraPolÍticaMunicipalde
EducaçãoemTempolntegraldaredepúblicamunicipaldeensinodeMonte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, elaborado pelo grupo de trabalho

designadopelaportariamunicipalna6.0gg/2a24,PresidentedoConselho
agradeceu a presença de todos e desejou um bom trabalho e iniciaram a

Ieitura do referido projeto, no qual conta com 05 seguinte§ capítulos e artigos:

CAPíTULO I - DAS DISPOSIçÕES GERAIS, artlgo le e aÉigo 2e; CAPíTULO ll -

DOS OBJfitVOS DA FOtínCA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO EM TEMPO

INTEGRAL, artigo 3r; CAPírULO lll - DA ORGÀNIZAçÃO DA JoRNADA DE

TEMPO INÍEGRAL, artigot 4e ao 9e; CAPíTULO lV - DAS AçôES ESTRATÉCICAS

PARA A EXPANSÃO DAS MATRíCUHS DE JORNADA DE TEMPO INTEGRAL

artigo 10 ê 11; CAPíTULO V' DA§ DIsPoslçÕÉs FlNAlS, afii8o3 12 ôo 14', Após

leitura do projeto o mesmo foi aprovado por todos os presentes e será

encaminhado para o chefe do executivo para que sejâ instituído como forma

de lei. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião e eu Nâtan

Bruce Trinith de Freitas, lavrei a presente ata, gue após lida e achada

confo aassinada pelos P resentes. Mont ulista 09,de bril de
we ser

{\".Y*^ &. Yc:r-o:ft/--ú-,f
e Azul Pa

KÀ; .
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PROJETO DE LEI N" 1.433, 10 DE ABRIL DE2024,

"lnstitui a Política Municipal de Educação em
Tempo lntegral da rede pública municipal de
ensino de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, na forma que especitica."

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Monte

Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são confêridâs por

Lei, em especial a lei Orgânica do Município, faço saber que a Cámara Municipal

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTçÔES GERATS

Art. 1o - Fica instituída a Política Municipal de Educação em Tempo
lntegral da rede pública municipal de ensino de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, previamente aprovada pelo Conselho Municipal de Educação, estabelecendo
os objetivos e as ações estratégicas para a expansão de matrículas na educação
básica municipal com a qualidade e equidade no acesso, permanência e trajetória
escolar.

Art. 20 - Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se:

l- educação em tempo intêgral: concepção de educação na qual se
assume o compromisso como planeiamento e realização de processos formativos que

reconhecem, respeitam, valorizam e incidem sobre as diferenles dimensóes
constitutivas do desenvolvimento dos sujeitos (cognitiva, fÍsica, social, emocional,
cultural e política) a partir da mobilização e integraçáo entre diferentes espaços,
instituições sociais, tempos educativos e das diversificaçôes das experiências e
interaçôes sociais;

ll - desenvolvimento lntegral: processo singular, hlstoricamente

situado, contínuo e ao longo da vida, de ampliação, aprofundamento e diversificação
das dimensões cognitiva, física, social, emocional, cultural e polÍtica do sujeito;

lll - acesso à escola: situação na qual é garantido ao aluno o direito
à matrícula e frequência regular, em instituição escolar próxima à sua residência ou,
quando necessário, em instiluição escolar para a qual lhe é disponibilizada a garantia

de transporte gratuito no percurso da residência até a escola;
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lV - permanência na escola: situação na qual é assegurado ao aluno
o direito de manter-se vinculado às atividades escolares com mitigação da

infrequência, risco de abandono à escola ao longo do ano letivo ou a evasão escolar
na transição entre os anos letivos;

V - jornada de tempo integral: carga horária em que o aluno
permanece na escola ou em atividades escolares por tempo igual ou superior a 7(sete)
horas diárias ou a 35 (trinta e cinco) horas semanais, em um ou dois turnos, desde
que não haja sobreposição entre os turnos, durante todo período letivo;

Vl - atividade de contraturno escolar: atividades culturais, esportivas,
artísticas, científicas ou tecnológicas, de lazer e brincar, as de apoio pedagógico como
alfabetização e letramento e as desenvolvidas no atendimento educacional
especializado aos alunos com deficiência, transtornos do espectro autista, transtornos
globais do desênvolvimento e altas habilidades ou superdotação, entre outras,
desenvolvidas de forma presencial, dentro ou fora da unidade escolar, destinadas a

melhoria escolar, ao enriquecimento do currÍculo e ao desenvolvimento intelêctual,
social, físico, emocional e cultural do aluno; e

Vll - equidade: situação de justiça sobre o acesso aos processos e
resultados educacionais entre diferentes grupos sociais na qual a distribuição de
investimento e esforços da política pública minimiza ou compensa os efeitos das
desigualdades estruturais que se manifestam na sociedade.

CAPíTULO II

DOS OBJETTVOS DA POLíTICA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO EM TEMPO
INTEGRAL

AÉ.30 - São objetivos da Política Municipal de Educação em Tempo
lntegral da rede municipal de ensino de Monte Azul Paulista:

l- a ampliação do tempo de permanência dos alunos nas escolas
pertencentes à rede pública municipal de ensino, a fim de atingir a Meta 6 do Plano

Nacional de Educaçáo - PNE, instituído pela Lei Federal no 13.005, de 25 de julho de

2014 eLei Municipal no 2.OO2de21 de maio de 2.0í 5 (Plano Municipal de Educação);

ll - a expansão das matrículas e escolas em tempo integral orientada
pela concepção da educação integral;

lll - a formaçáo de indivíduos autÔnomos, solidários e competentes,

com conhecimentos e competências dirigidas ao pleno desenvolvimento da pessoa

humana e seu preparo para o exercício da cidadania;

lV - a garantia de currículo articulado com a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) e sua parte diversificada, comprometido com o alcance dos direitos
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de aprendizagem e desenvolvimento integral, ao longo da jornada escolar diária,
previstos para cada etapa e modafidade dâ educâção básica;

V - a superação da organização curricular baseada na lógica de
turno e contraturno para um currículo integrado e integrador de experiências;

Vl - a constituição de referencial para a educação em tempo integral
que considere a ampliação, o aprofundamênto e o acompanhamento pedagógico das
aprendizagens periódicas, a pesquisa científica, as práticas culturais, artísticas,
esporlivas, de lazer ê brincar, tecnologias e informação, da cultura de paz e dos
diretos humanos, da aprendizagem baseada na relaçâo direta com a natureza e na
preservação do meio ambiente e na promoçáo de práticas de cuidado e saúde
integral;

Vll - a utilização de material didático e pedagógico conte)Íualizado,
signiÍicativo, acessível, diversiÍicado e sustentável, considerando a diversidade étnico-
racial, ambiental, cultural e linguÍstica do paÍs;

Vlll - o fomento e valorização de prálicas educativas orientadas por

uma perspectiva interdisciplinar, com superação de fragmentação dos conhecimentos
com as práticas sociais e da vida cotidiana;

lX - a ampliação do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica

- IDEB tanto no componênte de fluxo quanto no de proÍiciência e os resultados da
avaliação da alfabetização ou sistema que vier a substituí-lo;

X - a promoção de condições para a rêdução dos índices de evasão
escolar, de abandono e de retenção;

Xl - a melhoria da infraestrutura física das escolas, com foco na

organização de ambientes que favoreçam a diversificação das experiências de

aprendizagem e desenvolvimento integral, assegurando acessibilidade às distintas
Íormas de deficiência, transtorno do espectro autista, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades e superdotação, respeitando a promoção aos
pertencimentos étnico-raciais e socioculturais da comunidade escolar;

Xll - a participação ativa dos alunos e de seu papel no processo

coletivo e colaborativo de construção e apropriação dos saberes, atitudes e práticas,

desde a Educação lnfantil até o Ensino Fundamental em uma perspectiva de
progressiva autonomia;

Xlll - o fortalêcimento de procêssos de escuta, diálogo, participação

e dêliberação coletiva na escola, que envolva alunos e educadores em processos

democráticos de construção e qualificação permanente de instâncias como os
conselhos de escola; e

XIV - a priorização da distribuição e alocação das matrículas em
tempo integral, das escolas e alunos em situação de maior vulnerabilidade
socioeconômica, considerando indicadores de aprendizagem, renda, raça, sexo,
condições de pessoa com deficiência, de família monoparental, adolescente em

cumprimento de medida socioeducativa, entre outros.
.}
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Art. 40 - As unidades escolares ou turmas de determinada etapa de

ensino que oferecêrão jornada de tempo integral na perspectiva da educaçáo em

tempo integral, serão definidas pela Secretaria Municipal da Educação, conforme

expedido em ato normativo próprio, referendado pelo Chefe do Poder Executivo e

aprovado pelo Conselho Municipal de Educação.

Parágrafo único - Os horários e turnos de Íuncionamento das

escolas ou turmas de jornada de tempo integral, deverão levar em consideração a

permanência mínima de 7 (sete) horas diárias dos alunos no ambiente escolar ou em

âtividades escolares.

AÉ, 5o - As unidades escolares que oferecerem exclusivamente a

jornada de tempo integral, poderão ser organizadas em:

l- Centro Educacional Municipal de Educação lnÍantil em Tempo

lntegral;

ll - Escola Municipal de Educação lnfantil de Educação em Tempo

lntegral;

lll - Escola Municipal de Ensino Fundamental de Educação em

Tempo lntegral;

lV - Escola Municipal de Educação Complementar de Educação em

Tempo lntegral.

AÉ, 60 - A organização curricular das unidades escolares ou turmas

com jornada de tempo integral observará o currículo básico obrigatório definido na

Base Nacional Comum Curricular - BNCC, complementado por atividades que

contribuam para o desenvolvimento e formaçáo integral do aluno, denominadas

atividades de contraturno escolar, conforme o conceito definido no inciso Vl do art.20
dêsta lei.

4

Parágrafo único - Em conformidade com as Leis no 10,639 de 9 de
janeiro de 2003 (Altera a Lei É 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no curriculo oficial da Rede de

Ensino a obrigatoiedade da temática "Historia e Cultura Afro-Brasileha", e dá outras
providências.), e no 11 .645, de 10 março de 2008 (Altera a Lei Ê 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, modificada pela Lei Ê 10.639, de I de ianeiro de 2003, que

estabelece as diretrizes e ôases da educação nacional, para incluir no currÍculo oficial
da rede de ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira e

lndígena".), a Política Municipal de Educação em Tempo lntegral deverá assegurar a
promoção e o fomento à implementação da educação para as relaçóes étnico-raciais'
de forma transversal e interdisciplinar.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAçÃO DA JORNADA DE TEMPO INTEGRAL



ParágraÍo único - Caberá a câda unidade escolar, conforme sua
proposta pedagógica, a distribuição dos componentes curriculares estabelecidos nas
matrizes a serem definidas em ato próprio da Secretaria Municipal da Educação.

AÉ. 70 - As matrÍculas dos alunos na jornada de tempo integral nas
unidades escolares e turmas que ofereçam educação em tempo integral não serão
facultativas.

Art. 8o - Para fins de recenseamento, identificação e alocação
equitativa das novas matrículas em jornada de tempo integral, a Secretaria Municipal
de Educação observará a sêguinte ordem de prioridade:

| - criança ou adolescente em comprovada situação de
vulnerabilidade ou risco social;

ll - criança ou adolescente cuja família esteja inscrita no Cadastro
Único;

lll - criança ou adolescente cuja família comprovadamente tenha
renda mensal per capita de até um salário-mínimo;

§ 1o - Esgotada a ordem de prioridade estabelecida neste artigo,
caso haja vaga remanêscente para matrÍcula em jornada de tempo integral, os alunos
cujos pais/responsáveis legais manifestem interesse, serão classificados em ordem
crescente de renda mensal per capita, em lista distinta organizada por atividade, etapa
de ensino ou unidade escolar, tendo preÍerência a criança ou adolescente com menor
renda por pessoa da família.

§ 20 - Para desempate serão considerados os seguintes critérios:

a) menor renda per capita familiar;

b) maior número de dependentes;

§ 3o - PaÍa fins deste artigo, sêrão formas de comprovaÉo de
condições da prioridade, conforme o caso:

a) carta de encaminhamento por assistente social do CRAS/CREAS,
indicação do Conselho Tutelar ou outro órgão da rede protetiva, sobre a condição da
criança ou adolescentê, ou a intimação para cumprimento de determinação judicial,
para os casos de vulnerabilidade ou risco social;

b) carta de encaminhamento do CRAS/CREAS sobre a condiçáo
social da criança ou adolescente e do respectivo comprovante de inscriçâo no

CadÚnico;

c) Carteira de Trabalho e últimos holerites, ou inscrição de autÔnomo
e/ou comprovação de recolhimento previdenciário do pai e da mãe ou dos
responsáveis legais.

§ 40 - Na ocorrência de inexistência de vaga para a matrícula em
jornada de tempo integral de todos os alunos de determinada etapa de ensino, serão
observados os critérios de prioridade estabelecidos neste artigo.
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§ 5o - O aluno poderá ser matriculado em mais de uma atividade de
contraturno escolar disponível para a sua etapa de ensino, caso haja vaga
remanescente.

§ 6o - Considerando a disponibilidade de espaço físico nas unidades
escolares, a cada ano letivo poderá ocorrer a mudança no regime de atendimento para

o tempo integral, sendo garantida a rematrícula de alunos já atendidos pela rede
pública municipal de ensino na jornada de tempo integral.

AÉ. 90 - As atividades de contraturno escolar poderão ser oferecidas

fora da escola, em espaços não escolares ou em outra instituição da sociedade civil

organizada ou do poder público que ofertam atividades de cunho socioeducacional,
cultural e/ou desportivo.

CAPÍTULO IV

DAS AçÔES ESTRATÉGICAS PARAA EXPANSÃO DAS MATRíCULAS DE
JORNADA DE TEMPO INTEGRAL

Art. í0 - O Poder Executivo fica autorizado a desenvolver as

seguintes ações estratégicas para a expansão das matrículas de jornada de tempo
integral com qualidade e equidade:

| - adesão a todos os programas lançados pelos governos federal e
estadual que possam fomentar a expansão das matrículas em jornada de tempo
integral, através de assistência técnica e Íinanceira;

ll - oferta de formação continuâda para o quadro técnico da
Secretaria Municipal da Educação no âmbito da gestáo pública para a educação em

tempo integral;

lll - oferta de formação continuada para o desenvolvimento
proÍissional de docentes e educadores com ênfase nas práticas pedagógicas para a

educação em tempo integral;

lV - planejamento que contemplê a realizaçáo de obras de
construção ou intervençóes na infraestrutura escolar para a melhoria das condiçóes

físicas e ampliação dos espaços das escolas públicas com vagas em tempo integral;

V - conforme regulamentação a ser expedida pelo Chefe do

Executivo, condicionada a observação da disponibilidade orçamentária e ao limite

legal de gastos com pessoal, previsto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ampliação progressiva da jornada de trabalho

dos professores efetivos da rede pública municipal de ensino, quando em exercÍcio em

escola ou turmas de iornada de tempo tntegral.

Art. í1 - Para a consecução da Política Municipal de Educação em

Tempo lntegral, a Secretaria Municipal da Educãção, poderá celebrar convênios,

6
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parcerias, conlratação de serviços e acordo de cooperação técnica com i

públicas e privadas e firmar termo de cooperação com organismos e i

nacionais e internacionais congêneres.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIçÔES FINAIS

Art. 12 - As despesas resultiantes da aplicação desta Lei ocorrerão à
conta de dotações consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas,
caso necessário.

Art. í3 - A rêgulamentação e a implantaçáo da presente Lei dar-se-á
pela Secretaria Municipal da Educação.

AÉ. í4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, 10 de abril de 2024.
MABCELO OTAVIANO tri:do&r"-dq,tF

sANÍOsr r865721832

MARCELO OTAWANO DOS SÁA'7OS
Prefeito Municipal

nstituiçóês
nstituiçóes

7
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PARECER IURIDICO n.: Ol9l2O24

Assunto: Projeto de Lei no. 1.433 de 10 de Abril de 2024, que
"Institui a Política Municipal de Educação em Tempo Integral da rede
pública municipal de ensino de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, na forma que especifica.".

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em
epígrafe, que institui a Política Municipal de Educação em Tempo
Integral da rede pública municipal de ensino de Monte Azul
Paulista.

Registra-se, de proêmio, que a matéria tratada na
proposta é amparada pelo art. 30, incisos I e VI, da Constituição
da República, que atribuiu ao Município a competência para
dispor "sobre assuntos de interesse local" e "manter, com
a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,
programas de educação infantil e de ensino fundamental"
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Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

1. Relatório; 2. Fundamentação:

Conforme a mensagem, o modelo de educação proposto
"tem crescido nos cenários de políticas públicas por apresentar
efetivo resultado na avaliação dos educandos, não apenas pelo
mero aumento do tempo de dedicação aos estudos, mas pelo
enriquecimento do currículo, proporcionando maior acesso a
opoftunidades e a vivências sociais, culturais, espoftivas,
aftísticas, científicas e tecnológicas, favorecendo o
entendimento de novas realidades e as formas de
relacionamento e envolvimento na comunidade".
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EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E í42 E SEUS PARÁGRAFOS DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA EXCELÊNCIA CONVOCADO A
COMPARECER NA SALA DE SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, ÀS
í7 HORAS DO OIA .I8 DE ABRIL DE 202lI PARA REALIZAçÃO DA 7" (SÉTIMA) SESSÃO
ExTRAoRDtNÁRrm, auATRtÊNto 2í21 t2024.

PRIMEIRA E ÜNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO OE LEI N" 142512024 . DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO OE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEt No 142712024 DISPÓE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 142912024 .[)ISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DÊ 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO '143012021 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO

@RASPRovID ÊNcrAS.

@ASPRoVI DÊNClAS.

E N. 1433t2024 - INST|TUT A POLÍÍCA MUNICIPAL OE EDUCAçÁO EM TEMPO
INTEGRAL DE REDE P BLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
SÃO PAULO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

PROJETO DE LEI N" 143512021 . DISPÔE SOBRE ABÊRTURA DE CRÉDÍTO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2024, É. DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS,

MONTE AZUL PAULISTA, í6 DE ABRIL DÊ2024.

PROJETO DE LEI N" 143112024 . DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES CONST]TUICAO.
JUSTrÇA E REDAÇAO E

FIN ASEOR AMENTO E
EDUCAÇ O, SAUDE E ASSIS NCIA SOCIAL

Referente: Parecer ao Projeto dê Lei No 1433/2024 - lnstitui a Política Municipal de
Educação em Tempo lntegral de rede pública municipal de ensino de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, na forma que especifica.

Estas Comissóes de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Oíçamento após proceder ao
cuidadoso examê no Parecer ao Projeto de Lei No 143312024 - lnstitui a Política Municipal
de Educação em Tempo lntegral de redê pública municipal de ensino de Montê Azul
Peulista, Estado de São Paulo, na forma que especifica., em reunião de seus membros,

analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou
jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, de acordo com o parecer emitido pelo Procurador
Ju[ídico, esperando merecer o apoao dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 17 de abril de 2024.

Comissão dê Constituição, Comissão de Finanças ê Comissão de Educação,
Orçamento Saúde e Assistência SocialJustiça e

Arruda Eliêl Prioli
Presidente

P. Gantori
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AUTOGRAFO 1928t2024

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.433, de í0 de abril de2O24.

lnstitui a Política Municipal de Educação em Tempo lntegral da rede pública municipal de
ensano de Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, na forma que especifica.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

CAPíTULO I

DAS DtSPOSTÇÕeS CeRAIS

Artiqo ío - Fica instituída a Política Municipal de Educação em Tempo lntegral da rede
pública municipal de ensino de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, previamente aprovada
pelo Conselho Municipal de Educação, estabelecendo os objetivos e as ações estratégicas para a

expansão de matrÍculas na educação básica municipal com a qualidade e equidade no acesso,
permanência e trajetória escolar.

Artiqo 20 - Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se:

l- educação em tempo integral: concepção de educâção na qual se assume o compromisso
como planejamento e realização de processos formativos que reconhecem, respeitam, valorizam
e incidem sobre as diferentes dimensões constitutivas do desenvolvimento dos sujeitos (cognitiva,
física, social, emocional, cultural e política) a partir da mobilização e integração entre diÍerentes
espaços, instituições sociais, tempos educativos e das diversificações das experiências e
interações sociais; '

Il - desenvolvimento lntegral: processo singular, historicamente situado, contínuo e ao longo da

vida, de ampliação, aprofundamento e diversificação das dimensões cognitiva, física, social,
êmocional, cultural e política do sujêito;

lll - acesso à escola: situação na qual é
regular, em instituição escolar próxima à
escolar para a qual lhe é disponibilizad
residência até a escola;

garantido ao aluno o direito à matrícula
sua residência ou, quando necessário, e
a a garantia de transporte gratuito no

e frequência
m instituição
percurso d7
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lV - permanência na escola: situação na qual é assegurado ao aluno o direito de manter-se
vinculado às atividades escolares com mitigação da infrequência, risco de abandono à escola ao
longo do ano letivo ou a evasão escolar na transição entre os anos letivos;

V - jornada de tempo integral: carga horária em que o aluno permanece na escola ou em
atividades escolares por tempo igual ou superior a 7(sete) horas diárias ou a 35 (trinta e cinco)
horas semanais, em um ou dois turnos, desde que não haja sobreposição entre os turnos,
durante todo período letivo;

Vl - atividade de contraturno escolar: atividades culturais, esportivas, artísticas, científicas ou
tecnológicas, de lazer e brincar, as de apoio pedagógico como alfabetização e letramento e as
desenvolvidas no atendimento educacional especializado aos alunos com deficiência, transtornos
do espectro autista, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaÉo,
entre outras, desenvolvidas de forma presencial, dentro ou fora da unidade escolar, destinadas a
melhoria escolar, ao enriquecimento do currículo e ao desenvolvimento intelectual, social, físico,
emocional e cultural do aluno; e

VII - equidade: situação de justiça sobre o acesso aos processos e resultados educacionais entre
diferentes grupos sociais na qual a distribuição de investimento e esforços da política pública
minimiza ou compensa os efeitos das desigualdades estruturais que se manifestam na sociedade.

CAPITULO II

DOS OBJETIVOS DA POLíTICA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO EN,l TEMPO INTEGRAL

Artiqo 3o - São objetivos da Política Municipal de Educação em Tempo lntegral da rede
municipal de ensino de Monte Azul Paulista:

| - a ampliação do tempo de permanência dos alunos nas escolas pertencentes à rede pública

municipal de ensino, a fim de atingir a Meta 6 do Plano Nacional de Educação - PNE, instituído
pela Lei Federal no 13.005, de 25 de julho de 2014 e L;ei Municipal no 2.002 de 21 de maio de
2.015 (Plano Municipal de Educação);

ll - a expansão das matrículas e escolas em tempo integral orientada pela concepção da
educação integral;

lll - a formação de indivíduos autônomos, solidários e competentes, com conhecimentos e
competências dirigidas ao pleno desenvolvimento da pessoa humana e seu preparo para o

exercício da cidadania;

lV - a garantia de currículo articulado com a Base Nacional Comum Cunicular (BNCC) e sua
parte diversificada, comprometido com o alcance dos direitos d

desenvolvimento integral, ao longo da jornada escolar diária, previstos
e aprendizagem

modalidade da educação básica;
ra cada etapa

e
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V - a superação da organÍzação curricular baseada na lógica de turno e contraturno para um
currículo integrado e integrador de experiências;

Vl - a constituição de referencial para a educação em tempo integral que considere a ampliação,
o aprofundamento e o acompanhamento pedagógico das aprendizagens periódicas, a pesquisa

científica, as práticas culturais, artísticas, esportivas, de lazer e brincar, tecnologias e informação,
da cultura de paz e dos diretos humanos, da aprendizagem baseada na relação direta com a
natureza e na preservação do meio ambiente e na promoção de práticas de cuidado e saúde
integral;

Vll - a utilização de material didático e pedagógico contextualizado, significativo, acessível,
diversificado e sustentável, considerando a diversidade étnico-racial, ambiental, cultural e
linguística do país;

Vlll - o fomento e valorização de práticas educativas orientadas por uma perspectiva

interdisciplinar, com supêração de frâgmentação dos conhecimentos com as práticas sociais e da
vida cotidiana;

lX - a ampliação do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB tanto no

componente de fluxo quanto no dê proÍiciência e os resultados da avaliação da alfabetização ou

sistema que vier a substituí-lo;

X - a promoção de condições para a redução dos índie,es de evasão escolar, de abandono e de
retenÉo;

Xl - a melhoria da infraestrutura física das escolas, com foco na organização de ambientes que

favoreçam a diversificação das experiências de aprendizagem e desenvolvimento integral,

assegurando acessibilidade às distintas formas de deficiência, transtorno do espectro autista,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades e superdotação, respeitando a

promoção aos pertencimentos étnico+aciais e socioculturais da comunidade escolar;

Xll - a participação ativa dos alunos e de seu papel no processo coletivo e colaborativo de

construção e apropriação dos saberes, atitudes e práticas, desde a Educação lnfantil até o Ensino
Fundamental em uma perspectiva de progressiva autonomia;

Xlll - o fortalecimento de processos de escuta, diálogo, participação e deliberação coletiva na

escola, que envolva alunos e educadores em processos democráticos de construção e
qualificação permanente de instâncias como os conselhos de escola; e

XIV - a priorização da distribuição e alocação das matrículas em tempo integral, das escolas e
alunos em situação de maior vulnerabilidade socioeconômica, considerando indicadores de

aprendizagem, renda, raça, sexo, condições de pessoa com deficiência, de família monoparential,

adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, entre outros.

Parágrafo único - Em conformidade com as Leis no 10-639 de 9

É 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as d
nacional, para incluir no currículo oíicial da Rede de Ensino

de janeiro de 2003 (Altera a Lei
iretrizes e bases da educação

brigatoriedade da temática
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'História e Cuttura Afro-Brasileira", e dá outras providências.), e no 11.6,45, de í0 março de 2008
(Attera a Lei Ê 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei Ê 10.639, de I de ianeiro
de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no cuffículo
oficial da rede de ensino a obigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira e
lndígena".), a Política Municipal de Educação em Tempo lntegral deverá assegurar a promoção e
o fomento à implementação da educação para as relações étnico-raciais, de forma transversal e
interdisciplinar.

CAPíTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DA JORNADA DE TEMPO INTEGRAL

Artiqo 40 - As unidades escolares ou turmas de determinade etapa de ensino que

oferecerão jornada de tempo integral na perspectiva da educação em tempo integral, serão
definidas pela Secretaria Municipal da Educação, conforme expedido em ato normativo próprio,

referendado pelo Chefe do Poder Executivo e aprovado pelo Conselho Municipal de Educação.

Parágrafo único - Os horários e turnos de Íuncionamento das escolas ou turmas de jornada de
tempo integral, deverão levar em consideração a permanência mínima de 7 (sete) horas diárias
dos alunos no ambiente escolar ou em atividades escolares.

Artiqo 5o - As unidades escolares que oíerecerem exclusivamente a jornada de tempo
integral, poderão ser organizadas em:

l- Centro Educacional Municipal de Educação lnfantil em Tempo lntegral;

ll - Escola Municipal de Educação lnfantil de Educação em Tempo lntegral;

lll - Escola Municipal de Ensino Fundamental de Educação em Tempo lntegral;

lV - Escola Municipal de Educação Complementar de Educação em Tempo lntegral

AÉiqo 6o-Ao rganização curricular das unidades escolares ou furmas com jornada de

tempo integral observará o curriculo básico obrigatóri
Curricular - BNCC, complementado por atividades que

o definido na Base Nacional Comum
contribuam para o desenvolvimento e

formação integral do aluno, denominadas atividades de contraturno escolal conforme o conceito

definido no inciso Vl do art. 20 desta lei.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Parágrafo único - Caberá a cada unidade escolar, conforme sua proposta pedagógica, a
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Artiqo 7o - As matrículas dos alunos na jornada de tempo integral nas unidades escolares
e turmas que ofereçam educação em tempo integral não serão facultativas.

Artiqo 8o - Para fins de recenseamento, identifica Ção e alocação equitativa das novas
matrículas em jornada de tempo integral, a Secretaria Municipal de Educação observará a
seguinte oÍdem de prioridade:

| - criança ou adolescente em comprovada situaçâo de vulnerabilidade ou risco social;

ll - criança ou adolescente cuja família esteja inscrita no Cadastro Único;

lll - criança ou adolescente cuja família comprovadamente tenha renda mensal per capita de até
um salário-mínimo,

§ 10 - Esgotada a ordem de prioridade estabelecida neste artigo, caso haja vaga remanescente
para matrícula em jornada de tempo integral, os alunos cujos pais/responsáveis legais
manifestem interesse, serão classificados em ordem crescente de renda mensal per capitr, em

lista distinta organizada poÍ atlvidade, etapa dê ensino ou unidade escolar, tendo preferência a

criança ou adolescente com menor renda por pessoa da família.

§ 20 - Para desempate serão considerados os seguintes critérios:
a) menor renda per capita familiar;
b) maior número de dependentes;

§ 30 - Para fins deste artigo, serão formas de comprovação de condiçôes da prioridade, conforme

o Glso:
a) carta de encaminhamento por assistente social do CRAS/CREAS, indicação do Conselho

Tutelar ou outro órgão da rede protetiva, sobre a condição da criança ou adolescente, ou a

intimação para cumprimento de determinação judicial, para os casos de vulnerabilidade ou risco

social;
b) carta de encaminhamento do CRAS/CREAS sobre a. condição social da criança ou

adolescente e do respectivo comprovante de inscrição no CadUnico;
c) Carteira de Trabalho e últimos holerites, ou inscrição de autônomo e/ou comprovação dê

recolhimento previdenciário do pai e da mãe ou dos responsáveis legais.

§ 40 - Na ocorrência de inexistência de vaga para a matrícula em jornada de tempo integral de

iodos os alunos de determinada etapa de ensino, serão observados os critérios de prioídade
estrabelecidos neste artigo.

s So - O aluno poderá ser matriculado em mais de uma atividade de conbaturno escolar disponível
para a sua etapa de ensino, caso haja vaga remanescente.

§ 60 - considerando a disponibilidade de espaço físico nas unidades escolares, a cada
poderá
rematrícula de alunos já atendidos
integral.

ocorrer a mudança no regime de atendimento para o tempo integral, send s
pela rede pública municipal de ensino na rn a

ano letivo tL .z

aranlida a.ff
ae temp&T
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Artigo 90 - As atividades de contraturno escolar poderão ser oferecidas fora da escola, em
espaços não escolares ou em outra instituição da sociedade civil organizada ou do poder público
que ofertam atividades de cunho socioeducacional, cultural e/ou desportivo.

CAPITULO IV

DAS AÇOES ESTRATÉG|CAS PARA A EXPANSÃO DAS MATRíCULAS DE JORNADA DE
TEMPO INTEGRAL

Artiqo í 0 - O Poder Executivo Íica autorizado a desenvolver as seguintes ações
estratégicas para a expansão das matrículas de jornada de tempo integral com qualidade e
equidade:

| - adesão a todos os programas lançados pelos governos federal e estadual que possam
fomentar a expansão das matrículas em jornada de tempo integral, através de assistência técnica
e financeira;

ll - oferta de formação continuada para o quadro técnico da Secretaria Municipal da Educação no
âmbito da gestão pública para a educação em tempo integral;

lll - oíerta de formação continuada para o desenvolvimento profissional de docentes e
educadores com ênfase nas práticas pedagógicas para a educação em tempo integral;

lV - planejamento que contemple a realização de obras de construção ou intervenções na
infraestrutura escolar para a melhoria das condições Íísicas e ampliação dos espaços das escolas
públicas com vagas em tempo integral;

V - conforme regulamentação a ser expedida pelo Chefe do Executivo, condicionada a
observação da disponibilidade orçamentária e ao limite legal de gastos com pessoal, previsto na
Lei Complementar no 10't , de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ampliação
progressiva da jornada de trabalho dos professores efetivos da rede pública municipal de ensino,
quando em exercício em escola ou turmas de jornada de tempo integral.

Artiqo 1í - Para a consecu ção da PolÍtica Municipal de Educação em Tempo lntegral, a
Secretaria Municipal da Educação, poderá celebrar convênios, parcerias, contratiação de serviços
e acordo de cooperação técnica com instituiçÕes públicas e privadas e firmar termo de
cooperação com organismos e instituições nacionais e internacionais congêneres.

CAPiTULO V

DAS DTSPOS|ÇÔeS rtNA
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Artiso 12 - As despesas resultantes da aplicação desta Lei ocorrerão à conta de dotações
consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, caso necessário.

Artiqo í3 - A regulamentação e a implantação da presente Lei dar-se-á pela Secretâria
Municipal da Educação

Artiqo 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes
em contrário

Monte Azul Paulista, '19 de abril de2O24.

FÁBIo JERÔ MARQUES JOSÉ P. ANTORI
Vice-Presidente

f,o'p;'
ELIEL PRIOLI
ío Secretário

vEs
Secretário
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IIIARCELO OTAVIAIIO OOs SANTOS, preíeito Municipât de Monte
Azul Pâúlistâ, Êstado de São Paulo, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por
Lei, em especial a lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Munici'pal
âprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPITULO I

§A§ DTSPOSIÇOES CenerS

AÉigo 1ê - Ficâ instituída a Políüca Municipal de Educação em Tempo
lntegral da rede pública municipâl de ensino de Mônte Azul paulista, Esbdo de
São Paulo, previamente aprovada pêlo Conselho Municipal de Educaçâo,
estabelecendo os objetivos ê as açÕes êstratégicas para a expansào de
rnatrículas nâ educação básica municipal com a qualidade e equidade no
acêsso, permanên§ia e traietória escolar.

Artigo 2§ - Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se:

LEI NO 2.636, í9 DE ABRIL DE 2024.

lll - acesso à escola: situaÉo na qual
e frequência regular, em instituiçào

á

*rns§tui a PotÍiica [tudiclpal & Educasão eE
Tempo lfitegrd da r€de pública municlpat de
ensino de Monte Azul Paulista, EsÍado de Sáo
Pauio, na íorma que esp*ifica.'

| - educaçáo em tempo integral: concepção de educaçâo na qual se assume o
compromisso como planejamento e realízaçáo de processos formativos que
reconhecem, rêspeitam, valorizam e iacidem sobíe as diferentes dimensões
constitutivas do desenvolvimento dos sujeitos (cognitiva, física. social,
emocional, cultural e politica) a parlir da 

-mobilizaçâo 
e integração entre

diferentes espaços, instituiçÕes sociais, tempoÀ educativos 
- e das

diversificaçôes das experiências e inlêraçõês sociais;

ll - desenvolvimento lntegral: processo singular, his{oricamente situado.
continuo e ao longo da vida. de amp ação. aprofundamento e diversificação
das dimensÕês cognitiva, Íí§ica, social, emocjonal, cultural e poliüca do sujeiio;

tido ao aluno o direito à matrículâ

I

próxima à sua residência ou,



PREFÊITURA DO TüU§§íPlo DE MONTE AZUL PAULI§TA
ESTADO DE SÃO PAULO

Pracâ Rio Brsnco no.86 * CÊp 1,a.730.000

quando necessário, em instituição escoraÍ para a quar rhe é disponibilÉada a
gârântia de transpoíe gratuito no percurso da residêncja ate a esrbta;

lv - permanência na escorâ: situâçâo na quar é assegurado ao aruno o direito
de manter-se vincuÍado às aiividãdes escolares com riitigaçao aa ir*equencia,
risco de abandono à escora ao rongo do ano retivo ori a'evasâo u"doÀr-nã
transição entre os anos letivos;

V - jornada de tempo integral: carga horária eín que o aluno permanêce na
escola ou em alividades escolares por tempo igual ou superior a 7(seG) horas
diárias ou a 35 (trinta e cinco) horas semanaii, em urn ou dois turnos,'desde
que não haja sobreposiçáo entre os turnos, durante todo periodo letivo;

vl - atividade ds contraturno escolar: atividades cullurais, esportivas, artisticas,
científicas ou tecnológicas, de lazer e brincar, as de apoio pedagógico como
alíabetizaÉo e 

'etramento 
e as desenvolvidas no atendirnento-eãucacional

especializado aos aiunos com deficiência, transtornos do espectÍo autista,
transtornos globais do desenvolvimento e attas habilidades ou superdotaçao,
entre outras, desenvolvidas de forma presencial, dentro ou Íora da unidade
escolar, destinadas a melhoria escolar, ao enriquecimento do cuníçulo e ao
desenvolvimento intelectuâ1, social, físico, ernocional e cultural do aluno; e 

- --

vll - êquídade: situação de jusliça sobre o âcêsso âos processos e Íesultados
educacionais entre diferentes grupos socrais na quai a distrib;çã;-;;
inveslimento e esíorços da potítiãa pública minimiã o, *rpÀrroããàt 

"das desigualdades estrutuÍais que se manifestam na sociedade.

CAPíTULO 
'I

ll - a expansâo das matrículas e escola
concepçâo da educaçâo integral:

,-.^^-^iÍS_:Í_- São objetivos da potítica Municipat de Educação êm Tempornregrat 0a redê munrcipal de ensino de Monte Azul paulista:

l--:,1T1:r,:1 do tempg de permanência dos atunos nas escotas pertencentes
a reoe puDlrca munrcipar de ensino, a fim de atingir a Meta 6 do plàno Nacl0nalde Educaçáo - pNE, instituido pera Lei Federaino rsnós, ãã zãàllünã'à"
24.14 e Lei Muntcipat no 2.002 de 2í de maio de 2.0t5 int*o-ll;;iõ;t ;;Educação),

2

m tempo integral orientada pela

DOS OBJETIVOS OÀ POLiTICA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO CU TEUPO
INTEGRAL
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lll - a formação de individuos autônomos, solidários e competentes, com
conhêcimentos e competências dirigidas ao pleno desenvolvimento da pessoa
humâna e seu píepâro para o exercício da cidadania;

lV - â gârântiâ de currículo articulado com a Base Nacional Comurn Curicular
(BNCC) e sua parte diversiÍicada, compromêtido com o alcance dos direitos de
aprendizagem e desenvolvimento integral, ao longô da jornada escolar diária,
previstcs parâ êâdâ etapâ e modalidade da educação básica;

Xll - a participação ativa dos alunos e seu papêl no processo colêtivo e

V - a superaçâo da organização curricular baseada na lógica de tumo e
contraturno para um currículo integrâdo e integrador de experiências;

Vl - a constituição de relerencial para a educação em tempo integral que
considêre a ampliação, o âprofundamênts e o a@mpanhamento pedagógico
das aprendizagens periódicas. a pesquisa científica, as prátícas culturais,
arlísticas, esportivâs, de lazer e brincal tecnologias e iaÍormação, da cullura de
paz e dos dirêtos humânos, da aprendizagem baseada na rêlação direta com a
nâtureza e na pÍeservação do meio ambiente e nã promoção de priiticas de
cuidado ê saúde integral;

Vll * a úilizagáo de materíat dídáticô e pedagÕgico contexlualizado,
significativo, acessível, diversificado e sustêntável, considerando a diversidade
étnico-racÍal, ambiental, culturâl ê linguistica do pâís;

vlll - o fomênlo e vâlorização de práticas educativas orientadas por umaperspectiva interdisciplinar, com superação de fragmenta{áo dos
conhêcimêntos com as práticas sociais e da vida cotidiana;

lX - a ampliação do índice de Desenvorvimento da Educação Básica - IDEB
tanto no componente de fluxo quanto no de proÍiciência é os resuttaooi oã
avaliação da alÍabetização ou sistema que vier a substituí-lo;

x - a promoção de condições para a reduÉo dos índices de evasâo escorar,
de abandono e de retenção;

Xl - a melhoria da infraestrutura física das escoras, com foco na organizaçãode ambienies que favoreçam a diversificação das experiOiOas 'Jã
aprendizagem e desenvolvimento integral, assegurando acessibilidade às
distintas formas de deÍiciência, transtúo do espectro autistà, iá;6rn;;
globais do desenvolvimento e altas habilidades e süperdotaçao, r"rp"it*oo à
promoçâo aos pertencimentos étnico-raciais e socioculturais da comunidade
escolar;

colâborativo de construçáo e apropri os saberes, atitudês e práticas,
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desde a EducaÇão lnfantil até o Ensino Fundamental em ume perspectiva de
progressiva autonomia;

Xlll - o Íortalecimento de processos de escuta, diálogo, participaçáo e
deliberaçâo coletiva na escola, que envolva alunos e educadores êm processos
democráticos de construção e qualificaçâo permanente de instâncias como os
conselhos de escola; e

XIV - a priorização da distribuiçáo e alocação das matriculas em tempo
integral, das escolas e alunos em situação de maior vulnerabitidade
socioeconômica, considerando indicadores de aprendizagem, renda, raça,
sexo, condiçõês de pêssoa com dêficiência, de família monoparental,
adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, entre outros.

Parágrafo único - Em conformidade com as Leis no 10.639 de I de janeiro de
2003 (Altera a Lei rP9.394, de 20 de dezembro de 1996, gue êstaóêbce as
diretrizes e óases da educação nacional, para incluir no cunículo oficial da
Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-
Brasileir:a", e dá out'a,s providências.), e no 11.645, de 10 março de2OOB (Altera
a Lei np 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modifrcada Nla Leí rP 10.639, de I
de janeiro de 2AA3, que estabelece as diretizes e bases da educação nacional,
para incluir no cun[culo oficial da rede de ensino a obrigatoiedade da temática
"Históia e Cultura Afro-Brasileira e lndígena".), a Política Municipal de
Educação em Tempo lntegÍâl deverá assegurar a promoção e o fomento à
implêmentaçáo da educação para as relaçõês éÍnico-raciais, de Íorma
transversal e interdisciplinar,

CAPíTULO III

DA ORGANTZAçÃO OA.IORNADA DE TEMPO INTEGRAL

Artigo 40 - As unidades escolares ou turmas de determinada etapa de
ensino que oferecerão jornada de tempo integral na perspectiva da educaçáo
em tempo intêgral, serão definidas pela Secreiaria Municipal da Educação,
conforme expedido em alo normativo próprio, referendado pelo Chefe do Poder
Executivo e aprovâdo pelo Conselho Municipal de Educação.

Parágrafo único - Os horários e turnos de funcionamento das escolas ou
turmas de jomada de tempo integral, deverão levar em consideração a
permanência mínima de 7 {sete) horas diárias dos alunos no ambientê escolar
ou em ativrdedes escolares.



PREFEITURA DO iTUN§íPIO DE MONTE AZUL PAULI§TA
ESTAT}O DE SÂO PAULO

Prâca Rio Branco no.36 - CEp 'tÁ.73ô{00

Artigo 5o - As unidades escolares que oferecerem exclusivamente a
jornâdâ de tempo integral, poderâo ser organizadas em:

I - Centro Educacional Municipal de Educaçáo lnÍantil em Tempo lntegral;

11 - Escola Municipâl de Educaçâo lníantil de Educação em Tempo Integral;

lll - Escola Municipal de Ensino Fundamental dê Ed ucaçâo em Tempo lntagral;

lV - Escola Municipal de Educação Complementar de Educação em Tempo
lntegral.

Artigo 60 - A organização curricular das unidades escolares ou lurmas
com jornada de tempo integral observará o currículo básico obrigatôío definido
na Base Nacional Comum Curricular - BNCC, complementado por atividades
que contribuam para o desenvolvimento e formação integral do aluno,
denominadas atividades dê contratumo escalar, conforme o conceito definido
no inciso VI do art. 20 desta lei.

ParágraÍo único - Caberá a cada unidade escolal conÍorme sua proposta
pedagógicâ, a distribuição dos componentes curriculares estâbêlêcidos nas
mãtrizes a seÍem defrnidas êm ato próprio da Secretaria Municipal da
Êducação.

A*igo 70 - As matrícuias dos alunos na jornâda de tempo integral nas
unídâdes escolares e turmas que ofereçam educâção em tempo int{ral nao
serão facultativas.

AÉigo 8e , Para íns de recenseamento, identificaçâo e âbcsção
equitativâ dês novas matrículâs em jornada de tempo integial, a secreÉria
Municipal de Éducação observará a seguinte ordêm de prloridãae:

I - criança ou adolescente em comprovada situação de vulnerabilidade ou risco
social:

ll - criança ou adolescente cuja família esteja inscrita no Cadastro único;

lll - criança ou adolescente cuja família comprovadameote tenha renda mensal
per capíta de até um salário+nínimo;

§ ío - Esgotada a ordem de prioridade estabe
vaga remanescente parâ matricula em jo
cujos pais/responsáveis legais manifeste

5

da
artigo, caso haja

de tempo integral, os alunos
serâo classificâdos em
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ordem cres@nte de renda mensal per capite, em lista distinta organizada poÍ
atividade, etapa de ensino ou unidade escolâr, tendo preferência a criança ou
adolescênte com menor rênda por pêssoa da famÍlia.

§ 20 - Para desempate seráo considerados os seguintês crité.íos:
a) menor renda per capita familiar;
b) maior número de dependentes;

§ 30 - Para fins deste artigo, sêráo formas de comprovâÉo de condiç6es da
prioridade, conforme o caso:
a) carta de encaminhamento por assistente social do CRAS/CREAS, indicaçáo
do Conselho Tutelar ou outro órgão da rede protetiva, sobre a condiçâo da
criança ou adolescente, ou a intimaçâo para cumprimento de determinação
judicial, para os casos de vulnerabilidade ou risco social;
b) carta de encaminhamento do CRASICREAS sobre a condiçáo social da
criança ou adolescente e do respectivo compÍovante de inscrição no CadÚnico;
c) Carteira de Trabalho e últimos holêritês, ou inscrição de autônomo ê/ou
comprovação de recolhimento previdenciário do pai e da mâe ou dos
responsáveis legais.

§ 40 - Na ocorrência de inexistência de vaga para a matrÍcula em jornada de
tempo integral de todos os alunos de dêterminada êtapa de ensino, serão
observados os critérios de prioridade estabelecidos neste artigo.

§ 5o - O aluno poderá ser matriculado em mais de uma atividade de contraturno
escolar disponÍvel para a sua etapa de ensino, caso haja vaga remanescênte.

§ 60 - considerando a disponibiridade de espaço frsico nas unidades escolares,
a cada ano letivo poderá ocorrêr â mudança no regime de atendimento para o
tempo integral, sendo garantida a rematrícula de alunos já atendidos pela rede
pública municipal de ensino na jornada de iempo integral.

Artigo 90 - As atividades de contraturno escolar podêrão ser oferecidas
fora da escola, em espaços não escolares ou em outra instituiÉo da sociedade
civil organizada ou do poder púbrico que ofertam atividades de cunho
socioeducacíonal, cultural e/ou desportivo.

CAPITULO lV

DAS AÇÕES ESTRATÉGrcAS PARAA EXPANSÃO DAS uATRíCULAS DE
JORNADA DE TEMPO ]NTEGRAL

6
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Artigo 10. O Podêr Executivo Íica autorizado ã desenvolver as
seguinles açÕes estratégicas para a expansão das matrÍculas de jornada de
tempo integra! com qualidade e equidade:

l- adesão a todos os programas lançados pelos governos federal e estaduai
que possam fomentar a expansão das matrÍculas em iornada de têmpo integral,
atravês de assistência técnica e Íinanceira:

ll - oÍerta de formação continuada para o quadro técnico da Secretaria
Municipai da Educação .o ámbito da gestão pública para a educaçáo em
tempo integral:

lll - oÍerta de formação continuada para o desenvolvimento proÍissional de
docentes e êducadorês com ênfase nas práticas pedagógicas para a educação
em tempo integral:

lV - planejamento quê contemple a realização de obras de construção ou
intervenções na infraestrutura escolar para a melhoria das condiçõ€s fisicas e
ampliação dos êspaços das escolas públicas com vagas em tempo integral;

V - conforme regulâmentaçâo â sêr expedida pêlo Chefe do Executivo,
condicionada a observação da disponibilidâde oÍçamentária e ao limite legal de
gâstos coín pessoal, previsto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), âmpliâção progressiva da jornada de
trabalho dos proÍessores efetivos da rede pública municipai de ensino, quando
em exercício em escota ou turmas de.iornada de tempo integral.

Artigo {1 - Para a conseôução da política Municipal de Educação em
Ternpo lntegrâ|, a §ecretaria Municipal da Educaçâo, poderá celebrar
convêrios, parcerias, contrâtação de serviços e acordo âe cooperaçào técnica
com instituiçôes públicas e privadas e Íirmar termo de coopeâçáo com
organismos e instituiçõês nacionais e internacionais congêneres,

CÂPíTULO V

DAS DISPOS|çOeS rrrulrs

AÉigo 12 - As despesas resu
conta de dotaçõês consignadas
supíemêntaclas, caso necessário.

Itantes da aplicação de§tâ Lei ocorrerão à
no orçamento vigente, podendo ser

7
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. - 
Artigo 13 - A regulamentaçáo e e ímplenteção da presente Lei dar_se_á

pela Secretaria Municipal da EducaÇâo.

Àrtigo Írí - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, de abril de 2

8
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais
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LEt No 2.636, í9 E)E ABRTL OE 2024.

"lnsütui a Políüca Municipal da Educação em
fempo lntegral da rede pública municipal de
ensino de Nonte Azul Peulista, Estádo dê São
Paulo, na forma que especifica."

HARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Monte
Azul Paulisla, Estado de Sáo Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial a lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Muniôipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAP|TULO I

DAS OISPOSIçÕES GERAIS

AÉigo 10 - Fica instituída a Politica Municipel de Educação em Tempo
lntegral da rede pública municipal de ensino de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, previamente aprovada pelo Conselho Municipal dê Educâção,
estabelecendo os objetivos e as ações estratégicas para a expansâo de
matrículas na êducação básica municipal com a qualidade ê êquidade no
acesso, pernanência e trajetória escolar.

Artigo 20 - Para fins do disposto nesta Lei, considêrem-se:

| - educaÉo em tempo integral: concepção de educâÉo na qual se assume o
compromisso como planejamento e realização de processos formativos que
reconhecem, respêitam, valorizam e incidem sobre as diferentes dimensões
constitutivas do desenvolvimenlo dos su.ieitos (cognitiva, Íisica, social,
emocional, cultural e política) a partir da môbilização e integração entre
diferentes espaços, instituiçôes sociâis, têmpos educativos e das
diversificaçÕes das experiências e inleraçóes sociais;

ll - desenvolvimenlo lntegral: processo singular, historicamente situado,
contínuo e ao longo da vida, de ampliação, aprofundamento e diversificação
das dimensÕes cognitiva, fÍsica, social, emocronal, cultural e politica do su.ieito,

lll - acesso à escola: situação na qual é garantido ao aluno o direito à matrícula
e frequência regular, em instituição próxima à sua residência ou,
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quando necessárlo, em instituição escorar para a quar rhe é disponibirizada a
garantia de transporte gratuito no percurso da residência ate a escola;

lV - permanência na escora: situação na quar é assegurado ao aruno o direito
de manter-se vinculado às atividades escolares com rn'itigaçao da infrequência,
risco de abandono à escora ao rongo do ano letivo ou-a evasão escorar na
transição entre os ãnos letivos;

V - jornada de tempo integral: carga horária em que o aluno permanece na
escola ou em atividades escolâres por tempo igual ou superior a 7(sete) horas
diárias ou a 35 (trinta e cinco) horas semanais, em um ou dois tuinos, desde
que não hala sobreposição entre os turnos, durante todo período letivo;

vl - atividade dê contraturno escolar: atividades curturais, esportivas, artísticas,
cientÍficas ou tecnológicas, de lazer e brincar, as de apoio pedag@lco como
alfabetização e letramento e as desenvolvidas no atendimento eàucacional
especializado aos alunos com deficiência, trânstornos do espectro autista,
transtornos globais do desenvorvimento e altas habiridades ou superdotação,
entre outras, desenvorvidas de forma presenciar, dentro ou fora da unidàde
escolar, destinadas a melhoria escorar, ao enriquecimento do currícuro e ao
desenvolvimento intelectuel, social, físico, emocional e cultural do aluno; e

vll - equidade: situação de justiça sobre o acesso aos processos e resurtados
educacionais entre diferentes,.grupos sociais nâ qlal a distribuição de
inveslimento e esforços da política pública minimiza ou compensâ os efeitos
das desigualdades estrutuÍais que se manifestam na sociedade_

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAUL]STA
ESTADO DE SÂO PAULO

Prace Rio Branco no.86 - CEp i4.730{00

CAPíTULO II

DOS OBJETTVOS DA poLíTtcA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO EM TEMPO
INTEGRAL

ll - a expansâo das matrícules
concepção da educação integral;

e escolas em tempo integral orientada pela

,^.^^-jÍlS-:j^" - S_ão objetivos da potítica Municipat de Educaçáo em Tempornregrar da rede municipal de ensino de Monte Azuí paulista:

l-,:.1T],39a" Oo tempo de permanência dos âlunos nas escotas pertencentes
a re{Ie puDrrca municipal de ensino, a fim de atingir a Meta 6 do plano Nacionalde Educação - pNE, instituído peta Lei Federaino f àOõS, Oe ZS Oe;utho dã
2_0.14 e Lei Municipal n" 2.002 de 21 de maio de Z.Ot S lelano f, rnüiprf JãEducaçáo);
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Xll - a participação ative dos alunos e de

lll - a formaçáo de indivíduos autônomos, solidários e competentes, com
conhecimentos e competências dirigidas ao pleno desenvolvimento da pessoa
humana e seu preparo para o exercício da cidadania;

lV - a garantia de currículo articulado com a Base Nacional Comum Curricular
(BNCC) e sua parte diversificada, comprometido com o alcance dos direitos de
aprendizagem e desenvolvimento integral, ao longo da jornada escolar diária,
previstos para cada etapa e modalidade da educação básica;

V - a superação da organização curricular baseada na lógica de turno e
contraturno para um cuÍrículo integrado e integrador de expêriências;

Vl - a constituição de referencial para a educaçáo em tempo integral que
considere a ampliaÉo, o aprofundamento e o acompanhamento pedagógico
das aprendizagens periódicas, a pesquisa científica, as práticâs cuúuiais,
artísticas, esportivas, de lazer e brincar, tecnologias e informação, da cultura de
paz e dos diretos humanos, da aprendizagem baseada na relação direta com a
natureza e na preservação do meio ambiente e na promoçáo de práticas de
cuidado e sâúde integrel;

Vll ; a utilizaçâo de material didático e pedagógico contextualizado,
significaüvo, acessível, diversificado e sustentável, conliàerando a diveÍsidade
étnico-racial, ambiêntal, cultural e linguÍstica do país;

Vlll - o fomento e valorização de práticas educativas orientadas por umaperspectiva interdisciplinar, com supêraçâo de fragmentaçáo dos
conhecimentos com as pÍáticas sociais e da vida cotidiana:

lX - a ampliação do índice de Desenvolvimento da Educação Básica _ IDEB
tanto no componente de fruxo quanto no de proficiência e os resurtados da
avaliação da alfabetização ou sistema que vier a substituí_lo;

X - a promoção de condições para a redução dos índices de evasão escorar,
de abandono e de Íetenção;

Xl - a melhoria da infraestrutura física das escoras, com Íoco na organizaçãode âmbiêntes que favoreçam a diversificação das experlências 
-de

aprendizagem e desenvolvimento integral, assàgurando acessibilidade àsdistintas formas de deficiência, transtoino do eslpectro autista, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades e superdotaÇáo, respeitando â
promoÇão aos pertencimentos étnico-raciais e socioculturais da comunidade
escolar;

colaborativo de construção e aprop
seu papel no processo coletivo e
dos saberes. atÍtudes e práticas,

.l\
3

Mun cipio de Monte A?!l Pãulistâ'5P
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desde a Educação lnfantil até o Ensino Fundamental em uma perspectiva de
progressiva autonomia,

Xlll - o fortalecimento de processos de escuta, diálogo, participação e
deliberação coletiva na escola, que envolva alunos e educadores etÍl processos
democráticos de construção e qualificação peÍmenente de instâncias como os
conselhos de escola; e

XIV - a priorização da distribuição e alocação das matrículas em tempo
integral, das escolas e alunos em situação de maior vulnerabilidade
socioeconômica, consideÍando indicadores de aprendizagem, renda, raça,
sexo, condiçõês de pessoa com deÍiciência, de Íamília monoparental,
adolescente em cumprimento de medide socioeducativa, entre outros.

Parágrafo único - Em conformidadê com as Leis no "10.639 de I de janeiro de
2003 (Altera a Lei ne9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no cutrículo oficial da
Rede de Ensino a obigatoiedade da temática "Históia e Cultura Afro-
Brasileira", e dá outras providências.), e no 11.645, de 10 março de2008 (Altera
a Lei np 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei e 10.639, de g
de janeiro de 2003, que estabelece as dirctrizes e óases da educação nacional,
para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoiedade da temática
"História e Cultura Afro-Brasileira e lndígena".), a Política Municipal de
Educaçâo em Tempo lntegral deverá assegurar a promoção e o fomento à
implementaçáo da educação para as relações étnico-raciais, de forma
transversal e interdisciplinar.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZÂÇÃO Oa.loRnnoA DE TEMPO TNTEGRAL

Artigo 40 - As unidades escolares ou turmas de determinada etapa de
ensino que oferecerão jornada de tempo integral na perspectúa da educação
em lempo integral, serão definidas pela Secretaria Municipal da Educação,
conforme expedido em ato normativo próprio, reíerendado pelo Chefe do póder
Executivo e aprovado pelo Consêlho Municipal de Educação.

Parágrafo único - Os horários e turnos de funcionamento das escolas ou
turmas de jornada de tempo integral, deverâo levar em consideração a
permanência mínima de 7 (sete) horas diárias dos âlunos no ambiente eÀcolar
ou em atividades escolares.
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AÉigo 5o - As unidades escolares que oferecerem exclusivamente a
jornada de tempo integral, poderão ser organizadas em:

l- Centro Educacional Municipal de Educação lnÍantil em Tempo lntegral;

ll - Escola Municipal de Educaçáo lnfantil de Educação em Tempo lntegral;

lll - Escola Municipal de Ensino Fundemental de Educação em Tempo lntegral;

lV - Escola Municipal dê Educaçáo Complementar de Educação em Têmpo
lntegral.

Artigo 60 - A organização curricular das unidades escolares ou turmas
com jornada de tempo integral observará o currículo básico obrigatório definido
na Base Nacional Comum Curricular - BNCC, complementado poÍ atividâdes
que contribuam para o desenvolvimento e formação integral do aluno,
denominadas atividades de contraturno escolar, conforme o conceito deÍinido
no inciso Vl do art. 20 desta lei.

§í" Esgotada a ordem de prioridade estebelecida neste ertigo, caso haja
vaga remanescente para matrícula em jornada de tempo integral, os alunos
cujos paisiresponsáveis legais maniÍeste interesse. serão classiÍicados em

5

Parágrafo único - Caberá a cada unidade escolar, conforme sua propostja
pedagógica, a distribuição dos componentes curriculares estabelecidos nas
matrizes a serem definidas em ato próprio da Secretaria Municipal da
Educaçáo.

Artigo 70 - As matÍículas dos alunos na jornada de tempo integral nas
unidades escolares e turmas que ofereçam educação em tempo inte§ral não
serão facultativas.

Artigo 8o - Para fins de recenseamento, identificação e alocação
equitativa das novas matrícuras em jornade de tempo integiar, a secretaria
Municipal de Educaçáo observará a seguinte ordem de prioridàde:

| - criança ou adolescente em comprovada situâção de vurnerabiridade ou risco
social;

ll - criança ou adolescente cuja familia essa inscrita no Cadastro único;

lll - criança ou adolescente cuja família comprovadamente tenha renda mensar
per capita de até um salário-mínimo;

MunicÍpio de Monte AzulPàulista - SP
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ordem crescente de renda mensal per cepita, em lista distinta organizada por
atividade, etapa de ensino ou unidade escolar, tendo preferência a criança ou
adolescente com menor renda por pessoa da família.

§ 20 - Para desempate serão considerados os seguintes critérios:
a) menor renda per capita familiar;
b) maior número de dependentes;

CAP|TULO IV

DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA A EXPANSÃO DAS TATRíCULAS DE
JORNADA DE TEMPO INTEGRAL

§ 30 - Para fins desle artigo, seráo formas de comprovaçáo dê condiçÕes da
prioridade, conforme o caso:
a) carta de encaminhamento por assistente social do CRAS/CREAS, indicação
do Conselho Tutelar ou outro óÍgão da rede protetiva, sobre a condição dâ
criança ou adolescênte, ou a intimeÉo para cumprimento de determinaçáo
judicial, para os Grsos de vulnerabilidade ou risco social;
b) cârta de encaminhamento do CRAS/CREAS sobre a condiÇão social da
criança ou adolescente e do respectivo comprovante de inscriçâo no Cadúnico;
c) Carteira de Trabalho e últimos holerites, ou inscriçáo de autônomo e/ou
comprovaÉo de recolhimento previdenciário do pai e da mãe ou dos
responsáveis legais.

§ 40 - Na ocorrência de inexistência de vaga para â matricula em jornâda de
tempo integral de todos os alunos de determinada etapa de ensino, serão
observados os critérios de prioridade estabelecidos neste artigo.

§ 50 - o aluno poderá ser matriculado em mais de uma atividade de contraturno
escolar disponível para a sua etapa de ensino, caso haja vaga remenescente.

§ 60 - considerando a disponibiridade de espaço fisico nas unidades escorares,
a cada ano letivo poderá ocorrer a mudança no regime de atendimento parâ o
tempo integral' sendo garantida a rematrícurâ de arunos.iá atendidos pera rede
pública municipal de ensino na jornada de tempo integral.

Artigo 90 - As atividades de contraturno escolar poderão ser oferecidas
fora da escola, em espaços não escolares ou em outra instituição da sociedade
civil organizada ou do poder público que oÍertam ativid-ades de cunho
socioêducacional, culturaÍ e/ou desportivo.

-\
6
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Artigo 10 - O Poder Executivo fica autorizado a desenvolver as
seguintes ações estratégicas para a expansão das matrÍculas de jornada de
tempo integral com qualidãde e equidade:

| - adesão a todos os programas lançados pelos governos Íederal e estadual
que possam fomentar a expansão das matrículas em jornada de tempo integral,
através de assistência técnica e Íinanceira;

ll - oferta de formação continuada para o quadro técnico da Secretaria
Municipal da Educação no âmbito da gestão pública para a educaçáo em
tempo integral;

lll - oferta de íormaÉo continuada para o desenvolvimento profissional de
docentes e êducadores com ênfase nas práticas pedagogicas para a educação
em tempo integral;
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Artigo lí - Para a consecuÇáo dâ políticâ Municipal de Educação em
Tempo lntegral, a Secretaria Municipal da Educação, poderá ielebrar
convênios, parcerias, contratação de serviços e acordo àe cooperação técnica
com instituiçÕes públicas e privadas e firmar termo de cooperâção com
organismos e instituiçÕes nacionais e internacionais congêneres.

CAPíTULO V

DAS DtSPOStçÕes rrNars
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Artigo í2 - As despesas resultantes da aplicaçáo desta Lei ocorreráo à
conta de dotaçõês consignadas no orçamento vigente, podendo ser
suplementadas, caso necessário.

I
7
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lV - pfane.jamento que contemple a realização de obras de construção ou
intervençÕes na infraestrutura escolar para a melhoria das condições fisicas e
ampliação dos espaços das escolas públicas com vagas em tempo integral;

V - conforme regulamentação a ser expedida pelo Chefe do Executivo,
condicionada a observaçâo da disponibilidade orçamenlária e ao limite legal de
gastos com pessoal, previsto na Lei Complementar no 10í, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscat), ampliaçáo progressiva da jornada de
trabalho dos professores eÍetivos da rede pública municipal de ensino, quando
em exercício em escola ou turmas dê jornada de tempo integral.
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. ^AÉigo 
í3 - A regulamentação e a implantação da presente Lei dar-se-ápela Secretaria Municipal da Educãção.

Artigo í4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo,
revogadâs as disposiçÕes em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, de abril de 2
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